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DECRETOS

LEI

DECRETO N. 9932/GAB/PM/JP/2018
17 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964;

Considerando o teor do Ofício n. 035/CONT/CMJP/2018, e
Considerando o teor do Memorando nº 108/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para reforço 
das dotações vigentes:

01 01 01 CÂMARA DOS VEREADORES
9 01.031.0001.2001.0000 Manutenção dos Serviços Administrativos 
Gerais - CÂMARA 5.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
001 001 Recursos Próprios da Câmara
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:
01 01 01 CÂMARA DOS VEREADORES
14 01.031.0001.2001.0000 Manutenção dos Serviços Administrativos 
Gerais - CÂMARA -5.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
001 001 Recursos Próprios da Câmara

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2018.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9933/GAB/PM/JP/2018
17 DE OUTUBRO DE 2018

Nomeia Joseli de Deus, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denadora de Área I de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 047/SEMGOV/18,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Joseli de Deus, para ocupar o cargo em comis-
são de Coordenadora de Área I de Serviços Gerais, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de novembro de 2018.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

LEI Nº 3198                                       17 DE OUTUBRO DE 2018

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Introduz modificações na Lei Municipal nº 1397, de 05 de julho de 
2005, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas as funções gratificadas a seguir descritas na 
estrutura da Secretaria Municipal de Administração, para suprir a 
Gerência-Geral de Recursos Humanos e Gerência-Geral de Folha 
de Pagamentos:

I - 01 (uma) função gratificada de Assistente de Recursos Humanos 
Nível I, no valor de R$ 2.777,00 (dois mil, setecentos e setenta e 
sete reais);

II - 01 (uma) função gratificada de Assistente de Recursos Humanos 
Nível II, no valor de R$ 2.474,00 (dois mil, quatrocentos e setenta 
e quatro reais);

III - 01 (uma) função gratificada de Assistente de Recursos Humanos 
Nível III, no valor de R$ 2.415,00 (dois mil, quatrocentos e quinze 
reais);

IV - 01 (uma) função gratificada de Assistente de Recursos Humanos 
Nível IV, no valor de R$ 2.267,00 (dois mil, duzentos e sessenta e 
sete reais);

V - 01 (uma) função gratificada de Assistente de Recursos Humanos 
Nível V, no valor de R$ 2.184,00 (dois mil, cento e oitenta e quatro 
reais);

VI - 01 (uma) função gratificada de Assistente de Recursos Humanos 
Nível VI, no valor de R$ 2.076,00 (dois mil e setenta e seis reais);

VII - 01 (uma) função gratificada de Assistente de Recursos Humanos 
Nível VII, no valor de R$ 2.045,00 (dois mil e quarenta e cinco reais);
VIII - 01 (uma) função gratificada de Assistente de Recursos Humanos 
Nível VIII, no valor de R$ 1.813,00 (um mil, oitocentos e treze reais);

IX - 01 (uma) função gratificada de Assistente de Folha de Pagamento 
Nível I, no valor de R$ 2.213,00 (dois mil, duzentos e treze reais);

X - 01 (uma) função gratificada de Assistente de Folha de Pagamento 
Nível II, no valor de R$ 2.166,00 (dois mil, cento e sessenta e seis 
reais).

Art. 2º Em decorrência da criação das funções descritas no artigo 
1º da presente lei, alguns dispositivos da Lei Municipal 1397/2005 
passam a vigorar com nova redação, conforme descrito a seguir:

Art. 10. (...):
(...)
§1º A Secretaria Municipal de Administração compõe-se dos seguintes 
órgãos subordinados ao titular:
(...)

II – Recursos Humanos
(...)
2.1.5 - Assistente de Recursos Humanos Nível I;
2.1.6 - Assistente de Recursos Humanos Nível II;
2.1.7 - Assistente de Recursos Humanos Nível III;
2.1.8 - Assistente de Recursos Humanos Nível IV;
2.1.9 - Assistente de Recursos Humanos Nível V;
2.1.10 - Assistente de Recursos Humanos Nível VI;
2.1.11 - Assistente de Recursos Humanos Nível VII;
2.1.12 - Assistente de Recursos Humanos Nível VIII.

III – Folha de Pagamento
(...)
3.1.2 - Assistente de Folha de Pagamento Nível I;
3.1.3 - Assistente de Folha de Pagamento Nível II;
(...)

Art. 3º Em decorrência das modificações ora introduzidas na Lei 
Municipal nº 1397/2005, a Tabela IV do Anexo II passa a vigorar 
com nova redação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir do dia 1º de outubro de 2018.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

ANEXO II
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

TABELA IV
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CARGO QUANT. 
VENCIMENTO (R$) 

Cargo em 
Comissão 

Função 
Gratificada 

Secretário Municipal 01 9.100,00 3.150,00 
Gerência-Geral de Administração  01 5.000,00 1.050,00 
Gerência-Geral de Folha de Pagamento
  01 5.000,00 1.050,00 

Gerência-Geral de Recursos Humanos  01 5.000,00 1.050,00 
Assessoria Administrativa  01 4.500,00 -*- 
Assessoria Executiva  14 3.000,00 -*- 
Controladoria de Patrimônio   01 3.000,00 2.000,00 
Controladoria-Geral de Preços  01 3.000,00 1.000,00 
Direção de Informática   01 3.000,00 1.900,00 
Coordenador-Geral de Tráfego e 
Combustível   01 2.500,00 250,00 

Assistente de Patrimônio  01 2.000,00 280,00 
Encarregado de Transporte Centralizado                            01 2.000,00 280,00 
Assessor Especial Nível II  01 1.500,00 -*- 
Assessor Especial Nível III  10 1.400,00 -*- 
Administração Geral da Unidade 
Administrativa do 2º Distrito  01 1.200,00 -*- 

Diretor de Divisão   01 1.100,00 500,00 
Gerência de Apoio Administrativo  02 1.100,00 300,00 
Gerência de Serviços Gerais 01 1.100,00 300,00 
Gerência de Recursos Humanos 02 1.100,00 300,00 
Assessor Especial Nível V  68 800,00 -*- 
Coordenador de Área I  11 800,00 280,00 
Assessor Nível I 04 700,00 -*- 
Coordenador de Área II  04 620,00 130,00 
Assessor Nível II   29 600,00 -*- 
Chefia de Seção 24 450,00 110,00 
Assessor Nível III 02 450,00 -*- 
Secretaria Executiva 01 450,00 110,00 
Direção de Rede, Hardware, Suporte 
Técnico e Treinamento 01 -*- 400,00 

Direção de Almoxarifado Central                                        01 -*- 1.400,00 
Assistente de Recursos Humanos 
Nível VIII [NR] 01 -*- 1.813,00 
Assistente de Recursos Humanos 
Nível VII [NR] 01 -*- 2.045,00 
Assistente de Recursos Humanos 
Nível VI [NR] 01 -*- 2.076,00 
Assistente de Recursos Humanos 
Nível V [NR] 01 -*- 2.184,00 
Assistente de Recursos Humanos 
Nível IV [NR] 01 -*- 2.267,00 
Assistente de Recursos Humanos 
Nível III [NR] 01 -*- 2.415,00 
Assistente de Recursos Humanos 
Nível II [NR] 01 -*- 2.474,00 
Assistente de Recursos Humanos 
Nível I [NR] 01 -*- 2.777,00 

Assistente de Gabinete II  01 -*- 1.700,00 
Assistente de Gabinete I  01 -*- 1.800,00 
Assistente de Folha de Pagamento 
Nível II [NR] 01 -*- 2.166,00 
Assistente de Folha de Pagamento 
Nível I [NR] 01 -*- 2.213,00 
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AVISO DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO CDL

PORTARIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 133/CPL/PMJP/RO/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 10176/2018/SEMAS
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, 
Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 
123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com PARTI-
CIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP, cujo objeto é aquisição 
de material de consumo (camisetas, bonés, gêneros alimentícios e 
materiais descartáveis), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. Valor Estimado: R$ 10.577,34 (dez 
mil quinhentos e setenta e sete reais e trinta e quatro centavos). 
Tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura: 31 de outubro 
de 2018, às 10:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço 
eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, local este, 
onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 18 de outubro de 2018.
Jackson Junior de Souza

Pregoeiro
Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17
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